
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021, QUE
INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO
DO RECIFE PARA O PERÍODO
DE 2022 A 2025.

Art. 1º Adiciona-se operação à Ação 2.044 - MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE

ESGOTAMENTO SANITÁRIO, do Programa 1220 - PROMOÇÃO DE POLÍTICAS

DE SANEAMENTO, que terá a seguinte redação:

“Implantar motobomba na Estação Elevatória de Esgotos da

Ilha de Deus”

JUSTIFICATIVA

A Ilha de Deus é uma Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) localizada na

Zona Sul da cidade do Recife, no estuário dos rios Pina, Tejipió e Jordão, em meio a um

dos maiores manguezais urbanos do país (Parque dos Manguezais). A comunidade que

vive na Ilha é constituída, na grande maioria, por pescadores(as) artesanais que
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desenvolvem a atividade da pesca numa relação direta com o ecossistema em seu

retorno.

A partir de 2007, o Governo do Estado, em parceria com a Prefeitura do Recife,

iniciou um conjunto de obras de urbanização que contemplou o saneamento ambiental,

entre outras intervenções, como construção das moradias, elevação da cota da Ilha etc.

Toda a rede coletora de esgotos foi implantada, a caixa coletora construída e a tubulação

que levaria os efluentes à rede geral existente no bairro da Imbiribeira.

O problema é que o sistema de esgotamento ficou inacabado, pois nunca foi

adquirida e instalada a Motobomba na Estação Elevatória, o que tem ocasionado a não

operação do sistema, o acúmulo de efluentes e consequente transbordo em vários locais

da Ilha. Portanto, a implantação da Motobomba e a ativação da Estação Elevatória de

Esgotos é fundamental para a comunidade.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

IVAN MORAES

Vereador do Recife
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